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MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2026 

 

O Município de Cerro Grande, representado pelo Prefeito, Sr. Alvaro Decarli, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, sob 

contratação temporária, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público do Quadro Geral dos Servidores do 

Município, com a execução técnico-administrativa da Legalle Concursos Ltda., o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas 

neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Processo Seletivo Simplificado - Município de Cerro Grande 

Site: www.legalleconcursos.com.br E-mail: contato@legalleconcursos.com.br 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado pelo: 

Legalle Concursos 

Rua Hércules Galló, nº 1526, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.020-330, Caxias do Sul - RS 

 E-mail: contato@legalleconcursos.com.br 

 Telefone: 0800 818 0001 

 WhatsApp: +55 800 818 0001 

1.2 Os candidatos contratados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Municipal n.º 088/1991 (Plano de Carreira 

dos Servidores Públicos); Título VIII da Lei Municipal nº 084/1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos); à Lei Municipal 

n.º 1.240/2009 (Plano de Carreira do Magistério Público); à Lei Municipal n.º 1.820/2019 (Cria emprego público de Agente de 

Combate às Endemias); Lei Municipal nº 1.301/2010 (Institui o Programa Primeira Infância Melhor (PIM), Cria empregos 

públicos); e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 

1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo 

Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, 

instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 

estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

1.4 A Legalle Concursos informará por e-mail o local de prova e outras informações. A comunicação por meio eletrônico é 

meramente informativa, devendo o candidato sempre consultar o site do Processo Seletivo na Internet: 

www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, para verificar as informações oficiais do certame. 

1.5 O conteúdo programático das provas é o constante do Anexo II deste Edital. 

1.6 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das 

responsabilidades administrativa, civil e penal. 

1.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa 

para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

1.8 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a permitir a 

efetiva execução do Processo Seletivo Simplificado, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de 

nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em observância aos princípios da 

publicidade e da transparência que regem à Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

1.9 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO (área de acesso restrito 

ao candidato, mediante senha e CPF). 

1.10 A referida senha é pessoal e intransferível e permitirá ao candidato o acesso a informações sobre o seu desempenho, envio 

de solicitações, impugnações e recursos, consulta de documentos, respostas aos recursos interpostos, bem como a alteração 

de dados cadastrais e endereço, telefones e e-mail. 

1.11 Após o encerramento do Processo Seletivo Simplificado as alterações de contato devem ser comunicadas por escrito à 
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Prefeitura Municipal de Cerro Grande pelo e-mail: rh@cerrogrande.rs.gov.br. 

1.12 Para garantir a lisura e integridade do Processo Seletivo Simplificado, a Legalle Concursos reserva-se o direito de, a qualquer 

momento do certame, solicitar ao candidato a apresentação ou o envio dos documentos originais para fins de conferência, 

autenticação e perícia de arquivos transmitidos eletronicamente. A não apresentação dos documentos originais no prazo 

estipulado em convocação, bem como a constatação de adulteração, falsidade ou irregularidades na documentação 

apresentada, implicará na eliminação imediata do candidato e na anulação de todos os seus atos praticados no certame, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

1.13 Demais informações das etapas serão disponibilizadas nas suas convocações e seus resultados. 

 

2 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá as seguintes etapas: 

Para os cargos/empregos de Agente de Combate às Endemias, Agente de Serviços Gerais, Agente Visitador do PIM, 

Encanador Hidráulico, Mecânico, Monitor do PIM, Professor Auxiliar, Professor de Ciências Físicas e Biológicas, Professor de 

Educação Física e Técnico em Informática. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 As provas realizadas pela Banca Organizadora serão realizadas no Município de Cerro Grande. Havendo indisponibilidade de 

locais suficientes ou adequados, poderão ser aplicadas em outras cidades próximas. 

 

3 ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, no 

prazo previsto do Edital: 

 
Pela internet (www.legalleconcursos.com.br) por meio de upload (carregamento) no site do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

Envio pela Internet (Upload) 

3.2 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá: 

1. digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato PDF; 

2. acessar o site www.legalleconcursos.com.br na página do Processo Seletivo Simplificado; 

3. na ÁREA DO CANDIDATO, procurar o botão/link correspondente ao envio desejado; 

4. antes de finalizar, o candidato deve conferir se os arquivos desejados para envio estão corretos, pois não poderá 

alterá-los após o envio; 

5. após a seleção dos arquivos, clicar em “salvar/enviar/finalizar” (conforme procedimento escolhido). 

3.3 Não são admitidas, após o envio, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 

3.4 Caso o nome declarado no Formulário de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, será 

necessário um documento que comprove essa alteração. 

3.5 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Cerro Grande não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por 

falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitarem a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva taxa de 

inscrição. 

 

4 CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO E FORMAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os cargos/empregos do objeto do presente Processo Seletivo Simplificado e os requisitos de escolaridade são descritos na 
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tabela a seguir: 

Tabela 1 Cargos/Empregos, vagas carga horária, vencimento básico e formação exigida 

Cargos/Empregos 
Vaga(s) Carga 

horária 

Vencimento 

básico 
Formação exigida 

AC 

Agente de 

Combate às 

Endemias 

CR 40h R$ 3.242,00 
Ensino Médio completo e haver concluído, com aproveitamento, Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada, com carga horária 
mínima de 40 horas. 

Agente de Serviços 

Gerais 
CR 40h R$ 1.782,07 Ensino Fundamental incompleto. 

Agente Visitador do 

PIM 
CR 40h R$ 1.544,07 

Ensino Médio completo e acrescido de capacitação específica para 
desenvolvimento das atividades do Programa Primeira Infância Melhor 
com duração mínima de 60 horas. 

Encanador 

Hidráulico 
CR 40h R$ 2.851,32 

Ser alfabetizado e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria B. 
Idade máxima de 55 anos. 

Mecânico CR 40h R$ 2.851,32 
Ensino Fundamental incompleto, ter cursado, no mínimo, até a 4ª 
série. Idade máxima de 45 anos. 

Monitor do PIM CR 40h R$ 2.494,90 

Ensino Superior completo em cursos de graduação nas áreas de 
Educação, Saúde ou Serviço Social e acrescido de capacitação específica 
para desenvolvimento das atividades do Programa Primeira Infância 
Melhor com duração mínima de 60 horas. 

Professor Auxiliar CR 20h R$ 2.017,06 
Curso de Magistério completo, e estar cursando graduação na área da 
educação, comprovando com atestado de matrículas e frequência em 
aulas. 

Professor de 

Ciências Físicas e 

Biológicas 

CR 20h R$ 2.521,32 
Curso Superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas 
respectivas ou formação superior em área correspondente e formação 
pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/1996. 

Professor de 

Educação Física 
CR 20h R$ 2.521,32 

Curso Superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas 
respectivas ou formação superior em área correspondente e formação 
pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/1996. 

Técnico em 

Informática 
CR 40h R$ 3.207,74 

Ensino Médio completo com Curso Técnico em Informática e 
Habilitação Legal para exercício do Cargo de Técnico em Informática. 

Legenda: AC – Ampla Concorrência. 

4.2 A comprovação da formação mínima exigida do candidato no cargo/emprego e área de atuação de inscrição constará na 

apresentação do diploma devidamente registrado, que deverá ser apresentado no ato de contratação. 

 

5 REQUISITOS PARA A INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

5.1 São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal: 

▪ Ter nacionalidade brasileira. 

▪ Ter idade mínima de dezoito anos. 

▪ Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 

▪ Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 

▪ Ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo/emprego. 

5.2 São requisitos básicos para contratação apresentar os seguintes documentos: 

▪ Exame Médico Admissional. O exame será pago pelo Município. 

▪ Carteira de identidade. 

▪ CPF. 
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▪ Título de Eleitor, comprovante da última eleição ou Certidão relativa à quitação eleitoral e gozo dos direitos políticos. 

▪ Comprovante de residência atualizado. 

▪ Certidão Negativa Criminal e Alvará de Folha Corrida. 

▪ Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

▪ Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo/emprego. 

▪ Certificado de dispensa de incorporação ou reservista (para candidatos do sexo masculino). 

▪ PIS PASEP, atualizado conforme consta na Caixa e CTPS. 

▪ Conta bancária no Sicredi. 

▪ Folha de Qualificação Cadastral do e-Social. 

▪ Formulário do e-Social preenchido. 

▪ RG, CPF e da Certidão de nascimento dos filhos (se tiver, menores de 21 anos). 

▪ Declaração de que não exerce outro cargo/emprego em órgão Público Federal, Estadual e Municipal (em caso de 

acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, na forma disposta nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, deverá informar o cargo/emprego, remuneração, órgão ao qual 

pertence e carga horária. 

▪ Declaração de bens. 

▪ Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo disciplinas/penalidades disciplinares. 

▪ Declaração do Imposto de Renda. 

▪ Demais documentos que possam ser exigidos pela Área de Administração de Pessoal do Município de Cerro Grande. 

 

6 INSCRIÇÕES 

6.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período determinado no 

Cronograma do Anexo I, horário Oficial de Brasília (DF). 

6.2 As opções por cargo/emprego não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 

Valores 

O valor da taxa de inscrição é de: 

Para os cargos de Nível Fundamental/Alfabetizado - R$ 60,00: 

▪ Agente de Serviços Gerais, Encanador Hidráulico e Mecânico. 

Para os cargos/empregos de Nível Médio - R$ 60,00: 

▪ Agente de Combate às Endemias, Agente Visitador do PIM e Técnico em Informática. 

Para os cargos/empregos de Nível Superior - R$ 100,00: 

▪ Monitor do PIM, Professor Auxiliar, Professor de Ciências Físicas e Biológicas e Professor de Educação Física. 

Instruções para efetuar a inscrição 

6.3 Para efetuar a inscrição: 

1. acessar o site www.legalleconcursos.com.br do Processo Seletivo Simplificado; 

2. preencher o Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 
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3. pagar o boleto bancário da taxa de inscrição até o último dia de pagamento das inscrições, em qualquer agência 

bancária, posto de autoatendimento ou home banking até o último dia de pagamento das inscrições, observando o 

horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações. 

6.4 O preenchimento do Formulário de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida, após o 

pagamento do valor da inscrição, a alteração das informações prestadas, exceto a incorreção na grafia do nome do candidato 

ou mudança de endereço, telefones de contato ou e-mail. 

6.5 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site do 

Processo Seletivo Simplificado, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do 

candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 

6.6 Se pretender efetuar o pagamento do boleto até o último dia de pagamento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo até o 

horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. O pagamento 

efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta maneira, não será aceito pela 

Legalle Concursos uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser quitado até as 23h59 min do último dia de 

inscrições. 

6.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser 

antecipado. 

6.8 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento 

da taxa de inscrição. 

6.9 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição 

confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com cheque sem cobertura de 

fundos ou com qualquer outra irregularidade. 

6.10 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 

automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.11 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, exceto por cancelamento ou anulação do 

cargo/emprego ou do Processo Seletivo Simplificado. 

6.12 Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candidato/função, será considerada apenas a última inscrição isenta ou 

paga. 

6.13 Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no ato da inscrição, 

validando-se a última inscrição gerada. 

6.14 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste Edital. 

6.15 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Cerro Grande não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não 

efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores. 

6.16 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer 

tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

6.17 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO. A referida senha é 

pessoal e intransferível, e possibilitará o acesso a informações sobre o seu desempenho, respostas aos recursos interpostos, 

bem como a alteração de dados cadastrais permitidos. 

 

7 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

7.1 Os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais deverão ser enviados, até as 18 horas do último dia 

de inscrições, por upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Condições Especiais 

7.2 Para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 

1. assinalar o item específico de Condições Especiais no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da seguinte 
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documentação: 

■ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID), com 

carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, justificando a 

condição especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outros” e descrever 

essas condições especiais.  

7.3 Serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova ampliada (fonte 16-20), fiscal ledor, 

intérprete de libras, auxílio para transcrição e aparelho notebook, acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora 

para realização da prova (somente para os candidatos com deficiência visual). 

7.4 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência até as 18 horas do último dia de inscrição. 

7.5 O candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra condição 

específica e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material próprio: lâmina overlay, 

reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, telelupa, 

luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, medidor de glicose e bomba de insulina. Os recursos serão 

vistoriados pelo fiscal de sala. 

Candidata Lactante 

7.6 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, para tanto 

deverá: 

1. assinalar o item específico de Sala de Amamentação no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da seguinte 

documentação: 

▪ Certidão de nascimento para amamentação de criança até 6 meses de idade e criança acima de 6 meses de 

idade será necessário apresentar a Certidão de nascimento e o atestado de amamentação emitido por 

médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado. 

3. seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

▪ No dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. A criança 

ficará sob a guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada para essa finalidade. A ausência 

de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a prova. O tempo despendido na 

amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, será compensado durante a 

realização da prova, em igual período. 

▪ No momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na companhia 

de um fiscal. É vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação. O acompanhante não poderá 

portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que prestam prova. Caso, inadvertidamente, 

traga quaisquer desses materiais deverão entregá-los à Coordenação. O acompanhante só poderá retirar-se 

do local reservado, salvo por motivo de força maior, acompanhado por um fiscal designado pela Legalle 

Concursos. 

Portadores de Implantes Metálicos 

7.7 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marcapasso e/ou 

tenham implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento de inscrição esta 

circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico comprovando o seu uso. 

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

7.8 O candidato que, por convicção religiosa, necessitar de condições especiais para a realização das etapas deste certame 

deverá, obrigatoriamente, entregar a seguinte documentação: 

▪ Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 
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7.9 É permitido o uso de coberturas de cabeça por motivos religiosos, desde que o rosto do candidato permaneça totalmente 

visível. Por questões de segurança, o candidato será submetido a uma inspeção visual e/ou ao uso de detectores de metais 

pela equipe de fiscalização, de forma respeitosa. 

 

8 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 

competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

9 PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

9.1 A Prova Teórico-Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, será aplicada para todos os cargos/empregos. Consistirá 

em questões objetivas, com 4 alternativas de resposta, das quais apenas uma será correta. 

9.2 A Prova Teórico-Objetiva será aplicada na data provável determinada no Cronograma do Anexo I, em locais que serão 

divulgados no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Cronograma de aplicação da Prova Teórico-Objetiva 

9.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos/empregos terá duração de até 3 horas. 

Áreas de Conhecimento 

9.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos na tabela 

abaixo: 

Tabela 2 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível fundamental/alfabetizado: Agente de Serviços 

Gerais, Encanador Hidráulico e Mecânico. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 4,0 20,0 

Matemática 5 4,0 20,0 

Atualidades 5 4,0 20,0 

Legislação 5 4,0 20,0 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20,0 

Totais 25 — 100,0 

 

Tabela 3 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos/empregos de nível médio: Agente de Combate às 

Endemias, Agente Visitador do PIM e Técnico em Informática. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 4,0 20,0 

Matemática 5 4,0 20,0 

Atualidades 5 4,0 20,0 

Legislação 5 4,0 20,0 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20,0 

Totais 25 — 100,0 

 

Tabela 4 Composição da Prova Teórico-Objetiva para o emprego de nível superior: Monitor do PIM. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais Língua Portuguesa 5 4,0 20,0 
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Matemática 5 4,0 20,0 

Atualidades 5 4,0 20,0 

Legislação 5 4,0 20,0 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20,0 

Totais 25 — 100,0 

 

Tabela 5 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de Professor Auxiliar, Professor de Ciências Físicas e 

Biológicas e Professor de Educação Física. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 7 4,0 28,0 

Legislação 5 4,0 20,0 

Fundamentos da Educação 8 4,0 32,0 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20,0 

Totais 25 — 100,0 

 

9.5 O valor de cada questão é o especificado nas Tabelas 2 a 5, considerando-se aprovado, o candidato que obtiver nota total 

igual ou superior a 60% do total de pontos. 

9.6 O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Processo Seletivo Simplificado. 

9.7 Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota. 

Normas Gerais para prestar a Prova Teórico-Objetiva 

9.8 Para prestar a Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de prova e um cartão-

resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da 

correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras correspondentes às 

respostas que julgar corretas. 

9.9 A existência de qualquer irregularidade no caderno de prova e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada imediatamente 

ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo Simplificado envidará todos os esforços para a rápida substituição dos 

materiais com defeito. Na impossibilidade da substituição do caderno de prova, o fiscal de sala fará a leitura correta do item 

impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. O tempo gasto para a substituição ou correção dos materiais 

será acrescido ao tempo de duração da prova. 

9.10 Quando da realização da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta esferográfica, 

fabricada em material transparente, de tinta preta. O uso de caneta de tinta azul poderá gerar a falha na leitura eletrônica 

do cartão-resposta, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a utilização de caneta adequada para a realização da 

prova. O candidato não pode utilizar outro tipo de caneta ou material. 

9.11 Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos diferenciados, de forma que, 

caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu cartão-resposta correspondente ao do caderno de prova recebido. 

Caso o candidato não marque o tipo de prova, o cartão-resposta não será lido e o candidato estará automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado. Após a aplicação da Prova Teórico-Objetiva não poderá haver mudança no tipo 

de prova indicado pelo candidato no cartão-resposta. 

9.12  O preenchimento do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 

com as instruções específicas contidas no Edital e no cartão que não será substituído por erro do candidato. 

9.13 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta 

devidamente assinado. Os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão entregar as provas 

simultaneamente. 

9.14 Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 

1. cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
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2. que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 

3. contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

4. que não estiver assinalada no cartão-resposta; 

5. assinalada em cartão-resposta sem a assinatura do candidato; 

6. preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

9.15 Só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário 

determinado no Edital para o fechamento dos portões. 

9.16 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que prestará a 

prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário determinado, seja qual for o 

motivo alegado para o atraso. 

9.17 Os candidatos, para participar da Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, deverão submeter-se às determinações da 

autoridade sanitária vigentes na data de aplicação da prova, caso estejam em vigor na data de aplicação da prova. Tais 

exigências serão informadas por aviso publicado no site do Processo Seletivo Simplificado, quando da informação dos locais 

de prova. 

9.18 A Legalle Concursos, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da Prova Teórico-Objetiva ou transferir 

suas datas e/ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do Processo Seletivo Simplificado, por mensagem 

enviada para o e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente 

determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

9.19 Para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias (mesmo 

autenticadas) ou protocolos. 

9.20 São considerados documentos de identidade: 

1. Carteira de Identidade Nacional; 

2. Carteiras de Identidade expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de 

Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional; 

3. Passaporte; 

4. Certificado de reservista (com foto); 

5. Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

6. Carteira de Trabalho; e  

7. Carteira Nacional de Habilitação. 

Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional de Habilitação e o 

E-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. A responsabilidade de dados móveis e internet é 

exclusivamente do candidato. 

9.21 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

9.22 Só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 

assinatura. 

9.23 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

9.24 Em face de eventual divergência, a Legalle Concursos, poderá exigir a apresentação do original do comprovante de 

pagamento da inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

9.25 A Legalle Concursos poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus pertences, 

inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação por documento e/ou 

datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO GRANDE        PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO • 01/2026 

www.legalleconcursos.com.br  

Página 10 de 28 

9.26 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos 

cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação a Legalle Concursos, até o último dia de inscrições. 

A comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as informações prestadas. 

9.27 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

1. canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta da cor preta; 

2. documento de identificação; 

3. caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica transparente sem 

qualquer rótulo ou etiquetas. 

9.28 Para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à Coordenação 

Local a respectiva prescrição médica. 

9.29 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, 

bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros transmissores ou receptores 

de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou ainda qualquer equipamento elétrico ou 

eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a 

um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.  

9.30 Não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. A Legalle 

Concursos não manterá qualquer armamento sob sua guarda. 

9.31 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer 

outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova. A simples posse, mesmo que desligado, 

ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura 

tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sendo atribuída nota zero às 

provas já realizadas. 

9.32 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

9.33 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Cerro Grande não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 

pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos - mesmo que tenham sido 

entregues aos fiscais de sala - veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer 

tipo de dano que vierem a sofrer. 

9.34 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário e locais 

marcados para todos os candidatos. 

9.35 A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico do Cartão-Resposta, 

sendo que não será utilizado processo de desidentificação de provas. Os cartões-resposta serão corrigidos em ato público, 

agendado no Edital de Convocação, com abertura dos envelopes contendo os cartões-resposta, lacrados e assinados pelos 

últimos candidatos de cada sala. 

9.36 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas após transcorrido 1 hora de prova e levando o caderno de prova 

após transcorrido 2 horas de prova. 

 

11 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

Cálculo da Nota Final 

11.1 Para os cargos/empregos de Agente de Combate às Endemias, Agente de Serviços Gerais, Agente Visitador do PIM, 

Encanador Hidráulico, Mecânico, Monitor do PIM, Professor Auxiliar, Professor de Ciências Físicas e Biológicas, Professor de 

Educação Física e Técnico em Informática: 

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva 

Classificação 

11.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média obtida, expressa com 2 casas decimais sem 

arredondamento. 
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Benefício da Lei nº 11.689/2008 

11.3 Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei Federal nº 11.689/2008, 

deverão entregar a seguinte documentação: 

▪ certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais 

e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP. 

11.4 No caso de os candidatos em situação de empate, serão utilizados, sucessivamente, as seguintes preferências legais: 

1º. para o candidato que se enquadrar na condição de pessoa idosa, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da 

Lei Federal nº 10.741/03 (possuir 60 anos completos ou mais); 

2º. para os candidatos que tiver exercido a função de jurado, desde que com a devida comprovação, nos termos do 

Art. 440 do Decreto-lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal). 

11.5 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso e/ou jurado, o desempate será feito aplicando-se 

sequencialmente os seguintes critérios: 

1º. maior nota na Prova Teórico-Objetiva;  

2º. maior nota em Conhecimentos Específicos da Prova Teórico-Objetiva;  

3º. maior nota em Fundamentos da Educação (se aplicável ao cargo/emprego); 

4º. maior nota em Legislação; 

5º. maior nota em Língua Portuguesa da Prova Teórico-Objetiva;  

6º. maior nota em Matemática da Prova Teórico-Objetiva (se aplicável ao cargo/emprego); 

7º. maior nota em Atualidades da Prova Teórico-Objetiva (se aplicável ao cargo/emprego); 

8º. maior idade, apurado em ano, mês e dia;  

9º. persistindo o empate, será realizado sorteio público;  

10º. o sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por Edital e seu resultado fará parte da 

classificação final do Processo Seletivo. 

Resultado Final 

11.6 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de uma listagem: 

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados em ordem de classificação. 

 

12 RECURSOS 

12.1 Caberão recursos dos seguintes atos do Processo Seletivo Simplificado: 

1. impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 

2. não homologação da inscrição; 

3. indeferimento dos pedidos de condições especiais; 

4. questões de prova teórico-objetiva e gabarito provisório; 

5. resultado da prova teórico-objetiva. 

Instruções para interposição de recursos 

1. acessar o site do Processo Seletivo Simplificado e clicar na Área do candidato o link correspondente ao recurso; 

2. preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva. 

12.2 Não serão analisados os recursos: 

1. interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 
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2. entregues por meios não descritos no presente Edital; 

3. entregues após os prazos neste Edital. 

12.3 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo Simplificado, só será 

analisado o último transmitido, entregue ou recebido. 

12.4 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 

12.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a responderam, 

mesmo que não tenham interposto recurso. 

12.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas com base no 

gabarito definitivo. 

12.7 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá haver 

alteração da pontuação obtida e/ou da classificação. 

12.8 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Processo Seletivo Simplificado. Uma resposta individual a 

cada requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO. Não serão encaminhadas respostas a 

recursos por qualquer outro meio. 

12.9 Alterado o gabarito oficial pela Comissão, de ofício ou por força de provimento de recurso, a prova será corrigida de acordo 

com o novo gabarito ou o resultado de qualquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado será retificado, podendo haver 

alteração da pontuação e/ou classificação inicialmente obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

12.10 Não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão da nota atribuída à prova 

teórico-objetiva. 

12.11 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo Simplificado só 

será analisada a última impugnação recebida. 

12.12 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso interposto pelo 

candidato. 

 

13 ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO 

13.1 O provimento dos cargos/empregos dar-se-á conforme as necessidades do Município de Cerro Grande, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

13.2 Será vedada a contratação de candidato que apresentar situação cadastral do CPF diferente de "REGULAR" junto à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, ressalvada a comprovação de regularização até a data da contratação. 

13.3 No ato da contratação, o candidato deverá comprovar o atendimento aos requisitos e condições prescritas em lei para o 

cargo/emprego, conforme declarado no ato da inscrição, sob pena de eliminação e perda do direito à vaga. 

13.4 Para fins de comprovação da escolaridade e habilitação exigidas, o candidato deverá apresentar, no ato da contratação, o 

respectivo Diploma (para ensino médio e graduação) ou Certificado/Diploma (para pós-graduação), devidamente registrado. 

13.5 Excepcionalmente, será admitida a apresentação de Certidão ou Declaração oficial de conclusão de curso, desde que 

acompanhada do respectivo Histórico Escolar final, caso o documento definitivo ainda não tenha sido emitido pela 

instituição de ensino. 

13.6 O documento provisório referido no item anterior deverá, obrigatoriamente: 

1. atestar que o candidato já concluiu todos os componentes curriculares e que a colação de grau (quando couber) já foi 

efetivamente realizada; 

2. atestar que a instituição de ensino é reconhecida pelo MEC; 

3. informar o prazo previsto pela entidade para a entrega do documento definitivo (diploma ou certificado). 

13.7 É obrigatória, no ato da contratação, a apresentação das declarações de não exercício de outro cargo, emprego ou função 

pública inacumuláveis, bem como a declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio ou Declaração de Imposto 
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de Renda. 

13.8 Em caso de perda, furto ou roubo do comprovante de escolaridade/formação, o candidato deverá apresentar, 

cumulativamente: 

1. o respectivo registro de ocorrência policial (BO); 

2. declaração ou certidão oficial emitida pela instituição de ensino, que ateste a conclusão do curso e a respectiva 

colação de grau ou expedição do certificado, bem como o prazo dado pela entidade para emissão de novo 

comprovante. 

13.9 Nestes casos, a validade da contratação ficará condicionada à apresentação da via original ou segunda via do diploma em 

prazo estipulado pela Secretaria de Administração. 

13.10 A convocação para a contratação dar-se-á mediante a publicação do ato de contratação no Site do Município de Cerro 

Grande, servindo como marco inicial para a contagem dos prazos legais. 

13.11 Simultaneamente à publicação do ato de contratação, será enviada a convocação do candidato por meio de e-mail e/ou 

mensagem de texto (SMS/Whatsapp) para o endereço eletrônico e números de telefone móvel informados pelo mesmo no 

ato da inscrição, bem como nas posteriores atualizações solicitadas pelo interessado. 

13.12 A contratação dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, contados da data da publicação do 

ato de contratação. No ato da contratação, o servidor deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação exigida para 

tal, incluindo declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e declaração de bens e valores que 

constituem seu patrimônio, além da comprovação de cumprimento dos requisitos do cargo/emprego.  

13.13 O candidato poderá requerer, uma única vez, o seu reposicionamento para o final da lista de aprovados, mediante formulário 

próprio, conforme modelo fornecido pela Administração, desde que o faça antes do decurso do prazo para a contratação. 

13.14 O candidato contratado que não apresentar os documentos e exames médicos exigidos pela Administração Pública para a 

contratação ou não solicitar o reposicionamento mencionado no item 15.13 dentro do prazo estabelecido para a contratação 

será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

13.15 O Exercício é o desempenho das atribuições do cargo/emprego pelo servidor, que deverá, sob pena de tornar sem efeito a 

contratação, ocorrer em cinco (5) dias contados da data da contratação. O exercício será dado pelo Secretário responsável 

pela pasta a qual o servidor for lotado. 

13.16 O candidato aprovado e contratado será submetido a exame médico admissional para comprovar boa saúde física e mental, 

requisito essencial para o ingresso no serviço público municipal. 

13.17  Caso seja constatada a ausência de documento obrigatório durante a conferência, o candidato terá a faculdade de 

complementá-lo, desde que o faça dentro do prazo legal remanescente estabelecido para a contratação, sob pena de 

eliminação. 

 

14 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

14.1 Delegam-se a Legalle Concursos as seguintes competências: 

1. divulgar amplamente o Processo Seletivo Simplificado e o presente Edital;  

2. receber as inscrições e respectivos valores;  

3. homologar as inscrições; 

4. aplicação das provas; 

5. avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;  

6. receber e julgar os recursos previstos neste Edital;  

7. prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, no período de realização do mesmo; 

8. definir normas para aplicação das provas; 

9. publicar o Resultado Final no site do Processo Seletivo Simplificado. 
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15 FORO JUDICIAL 

15.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital é o da Comarca 

de Rodeio Bonito (RS). 

 

16 DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 As disposições deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

16.2 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao 

Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

16.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Processo Seletivo Simplificado e as publicações legais, são as únicas fontes de 

informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos no site da Legalle Concursos. 

16.4 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases ou a não entrega da documentação obrigatória no prazo 

estabelecido, acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

16.5 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através do e-

mail: contato@legalleconcursos.com.br até a data de publicação da homologação do resultado final. 

16.6 A Legalle Concursos não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não poderão ser 

complementados a fim de comprovação de títulos.  

16.7 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua inscrição 

cancelada ou a contratação tornada sem efeito e os documentos serão encaminhados à comissão instituída pela Prefeitura 

Municipal, para abertura de processo administrativo. 

16.8 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado da 

Legalle Concursos e pela Prefeitura Municipal de Cerro Grande. 

16.9 A contratação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Cerro Grande, respeitado o limite prudencial 

de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 

16.10 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, a contar da publicação da homologação do 

resultado final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da Administração Municipal. 

 

Cerro Grande/RS, 10 de março de 2026. 

 

Alvaro Decarli 

Prefeito Municipal
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Anexo 1 CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

O Cronograma de Atividade poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A alteração poderá ser feita 

sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no site do Processo Seletivo em 

www.legalleconcursos.com.br. 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Edital 10/03/26 

 Prazo de Impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 10/03/26 11/03/26 

 Período de inscrições – Ampla concorrência e, pedido de condição especial de prova 

(até as 18h do último dia) 
10/03/26 18/03/26 

 Publicação da Homologação das inscrições 23/03/26 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 24/03/26 26/03/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: homologação das 

inscrições 
30/03/26 

 Publicação do Resultado da homologação das inscrições 30/03/26 
 

Cronograma Prova Teórico-Objetiva  

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação na Área do Candidato dos locais de prova 30/03/26 

 Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 05/04/26 

 Publicação na Área do Candidato do caderno de provas e gabarito preliminar 06/04/26 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar 07/04/26 09/04/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: gabarito preliminar 17/04/26 

 Publicação do Resultado da Prova Teórico-Objetiva 17/04/26 

 Prazo recursal: Resultado da Prova Teórico-Objetiva 20/04/26 22/04/26 

 Publicação das respostas aos recursos: Resultado da Prova Teórico-Objetiva 24/04/26 
 

Cronograma Resultado Final 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Resultado do Processo Seletivo e Homologação Final do Processo 

Seletivo 
27/04/26 
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Anexo 2 PROGRAMAS DAS PROVAS 

Importante! 

As questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da publicação do 

Edital. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos programas 

das provas. 

■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, ENCANADOR HIDRÁULICO E MECÂNICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e secundárias. Intenção 

comunicativa. 

b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  Sinônimos e 

antônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação gráfica. Relação 

entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. Família de palavras. 

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do ponto-e-

vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação. 

 

MATEMÁTICA 

a. Sistema de numeração decimal. 

b. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. Múltiplos e divisores: critérios 

de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 

c. Sistema monetário brasileiro. 

d. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo (unidades, transformação de medidas).  

e. Porcentagem. 

 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; demografia, 

cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e políticas públicas locais 

e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; reforma 

tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde pública, doenças 

endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e culturais; 

BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; crises econômicas internacionais; petróleo e energia; 

organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, efeito 

estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; políticas ambientais; gestão 

ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do trabalho, 

uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família contemporânea; intolerância, 

xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Limpeza: Classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, terminal), métodos e 
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equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza manual molhada, limpeza seca). Protocolo de 

higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza terminal, protocolo de procedimentos 

(espanação, varrição e lavagem). Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, 

limpeza de sanitários, limpeza de móveis e utensílios, limpeza de vidros, espelhos e persianas. Produtos de limpeza e 

desinfecção. 

c. Coleta e Descarte de Resíduos: Protocolo de coleta de lixo, separação e destinação de lixos, princípios básicos na 

operacionalização do processo de limpeza. Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 

d. Limpeza Urbana: Importância da limpeza urbana. Serviços de limpeza urbana: coleta de lixo; varrição; capinação e roçada; poda 

de árvores; limpeza de bueiros e bocas de lobo; remoção de entulhos e dentre outros. 

e. Borracharia: Noções de Mecânica e elétrica. Conhecimento e uso de equipamentos e de ferramentas de borracharia. Pneus: 

diferentes tipos e usos, indicações e contraindicações, calibragens corretas, erradas e suas consequências, técnicas de 

manutenção e de consertos pontuais e gerais. Veículos: adaptabilidade de pneus e câmaras a diferentes tipos de veículos. 

Conservação de pneus e câmaras. 

f. Carpintaria: Tipos de madeiras, suas características, melhores formas de aplicação de cada tipo de madeira, produtos para 

manutenção, cuidados com cada tipo de madeira. Ferramentas e produtos utilizados no corte e manipulação de madeiras, desde 

preparação prévia até posterior à conclusão do serviço de carpintaria. Uso e conhecimento de ferramentas e máquinas de 

carpintaria. 

g. Sepultamento: Higienização, tamponamento, conservação de restos mortais humanos e tanatopraxia. Capina (métodos e 

equipamentos), preparo de sepulturas (equipamentos, materiais, medidas). Manipulação de cordas de sustentação do caixão. 

Abertura e fechamento da sepultura (procedimentos), limpeza e conservação. Transporte, Inumação, cremação, trasladação e 

exumação de cadáveres. 

h. Jardinagem: Grupo de plantas e o tipo de propagação. O solo. As ferramentas e os equipamentos necessários. Produtos, 

materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. Controle de pragas. Noções sobre o Plantio: preparo do solo, substrato, 

adubação e compra das mudas. A manutenção de jardins e o plantio e reforma de vasos e jardineiras. Plantio de flores e 

arborização. Cultivo de Plantas: Informações básicas sobre o cultivo de algumas espécies ornamentais. 

i. Pintura e Serviços de pintura: Técnicas e formas de aplicação; Tipos de tintas e melhores superfícies para aplicação; 

Características básicas dos diferentes tipos de tinta; Materiais e ferramentas para aplicação no trabalho de pintura predial. 

j. Guarda e Vigilância: Rondas e inspeções; controle de entradas e saídas; medidas preventivas contra sinistros e desordens; 

postura e providências em caso de sinistros e desordens. Patrulhamento preventivo. Videomonitoramento. 

k. Leitura de Água: O Papel do Leiturista nas atividades de saneamento. Leitura dos Hidrômetros: Fatura de Água, O que ela contém 

e como entendê-la, legenda das principais informações contidas na fatura de água. 

l. Preparo de alimentação escolar: Dietética: mensuração de alimentos, ingredientes líquidos, ingredientes pastosos ou 

gordurosos, medidas caseiras, redação de receitas culinárias. Alimentos e técnicas: alimentos naturais e alimentos 

industrializados. Técnicas básicas de pré-preparo, separação de partes e preparo de alimentos. Processos básicos de cocção: 

calor úmido, à vapor e seco. 

m. Normas de Segurança: Conceito, equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. Noções de primeiros socorros. 

Normas de higiene pessoal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ENCANADOR HIDRÁULICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Conceitos fundamentais de força e pressão. 

c. Ferramentas e materiais utilizados em execuções e consertos de instalações hidráulicas de água fria e de esgoto sanitário. 

d. Funcionamento de um sistema predial de água fria e do sistema de esgotamento doméstico. 

e. Dimensionamento das instalações e das tubulações utilizadas em sistemas prediais de água fria e de esgotamento sanitário. 

f. Conhecimento básico acerca dos sistemas predial de água quente e de coleta da água pluvial. 

g. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

h. Controle de estoque. 

i. Normas de Segurança: Conceito, equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. Noções de primeiros socorros. 

Normas de higiene pessoal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MECÂNICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Noções de motor e sistemas auxiliares veículos leves e pesados: sistema de alimentação de combustível, sistema de lubrificação; 

sistema de arrefecimento, sistema de alimentação de ar; diagnóstico e soluções, ignição, sistema de ignição; sistema elétrico; 

ferramentas e/ou equipamentos de medição; direção. 
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c. Mecânica: sistemas de transmissão; sistemas de exaustão, escapamento; suspensão; sistema de freios. 

d. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

e. Código de Trânsito Brasileiro: Normas gerais de circulação e conduta; Dos Veículos; Da segurança dos veículos; Da identificação 

do veículo; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares. 

n. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou 

órgão regulamentador de trânsito Equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. Noções de primeiros socorros. 

Normas de higiene pessoal. 

f. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos leves e pesados. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, AGENTE VISITADOR DO PIM 

E TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos 
de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e 
coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação 
de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial vigente). 
Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações 
de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das operações, 

múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  
c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 

regra de três simples e composta.  
d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário 

brasileiro. 
e. Equações e funções de 1° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 
f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e quadriláteros. 
g. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 
h. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 
i. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
j. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 
 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; demografia, 

cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e políticas públicas locais 

e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; reforma 

tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde pública, doenças 

endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e culturais; 

BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, crises econômicas 

internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, efeito 

estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; sustentabilidade, políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família contemporânea; 

intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por substâncias adulteradas, 

segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência Artificial (transparência), combate a 

deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

a. Atribuições do emprego. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 

8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 
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c. Educação, vigilância e saúde: Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família; Atenção 

primária à saúde; Direitos humanos. 

d. O trabalho do Agente Epidemiológico: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário; 

técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; indicadores socioeconômicos, culturais e 

epidemiológicos: conceitos, aplicação; vigilância no território; a territorialização como instrumento básico de reconhecimento do 

território para a atuação da vigilância. 

e. Vigilância epidemiológica de doenças transmitidas por alimentos. 

f. Doenças da comunidade: meningite, paralisias flácidas agudas, difteria, coqueluche, doenças exantemáticas, cólera, sarampo, 

hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, tuberculose, negativa de sarampo e PFA. 

g. Leishmaniose: características epidemiológicas; ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade; 

aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina; Protocolo de 

exames de laboratório.  

h. Programa Nacional de Controle da Dengue, Zika Vírus, Febre Chikungunya: o que é, área de circulação, transmissão, notificação 

de caso e prevenção.  

i. Controle da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos; situação do programa de 

controle populacional de cães e gatos.  

j. Raiva: noções sobre a doença, vacinação antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas.  

k. Roedores/Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas.  

l. Animais Peçonhentos: ofídios, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua); noções básicas sobre 

controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

m. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990). Política Nacional de Atenção Básica 

- PNAB - Portaria nº 2.436/2017. Atenção Primária em Saúde. Educação em Saúde. 

n. Noções Básicas de Epidemiologia, Meio Ambiente e Saneamento. Avaliação da potabilidade. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE VISITADOR DO PIM 

a. Atribuições do emprego. Ética no Serviço Público. 

b. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei Federal nº 8.069/1990. 

c. Constituição Federal: Art. 227 (Dever da família, Sociedade e Estado). 

d. Nota Técnica para integração de Programas do RS (PIM e Criança Feliz). 

e. Marco Legal da Primeira Infância. 

f. Programa Primeira Infância Melhor: eixos, integralidade do cuidado, tecnologias de intervenção, temáticas, objetivos, dimensões 

trabalhadas no atendimento domiciliar, áreas de atuação. 

g. Família e Comunidade: Concepção de Família: Diversidade de configurações familiares, cultura familiar e o papel da família como 

primeira educadora. Vulnerabilidade e Risco Social: Identificação de situações de violência, negligência e abuso contra a criança. 

Redes de Apoio: Mapeamento da rede de serviços da comunidade e encaminhamentos. 

h. Calendário Nacional de Vacinação – Crianças. 

i. Rio Grande do Sul. Secretaria de Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social. Secretaria Estadual da Saúde. Guia 

de integração: PIM e Criança Feliz. 

j. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: adesão, implantação e implementação. 

k. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: formação introdutória. 

l. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: o PIM como estratégia intersetorial da 

Atenção Primária à Saúde: integrando práticas para o fortalecimento do cuidado à primeira infância nos territórios. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Conhecimentos básicos: Organização básica de computadores. Componentes de um computador (hardware e software). 

Conhecimentos básicos de linguagens de programação, compiladores e interpretadores. Representação de dados numéricos, 

textuais e estruturados; aritmética computacional. Estruturas de dados.  

c. Sistemas operacionais: Funções básicas, comandos, gerenciamento de arquivos, gerenciamento de usuários, recursos e 

permissões. Instalação e manutenção. Gerenciamento de serviços e processos. Uso de Shell Scripts. Aspectos de segurança e 

integridade. Debian 8.x e posteriores. Windows Server 2012 e posteriores. 

d. Redes de computadores: Topologia, equipamentos, cabeamento, conceitos de segurança. Aspectos de confidencialidade, 

disponibilidade e integridade. Vulnerabilidade e risco e ameaça. Classificação da informação; Código malicioso (malware) – Vírus, 

worms, cavalos de tróia, spyware, bots, adware, keyloggers, backdoors e rootkits. Criptografia: criptografia de chave pública 
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(assimétrica); criptografia de chave secreta (simétrica); certificados digitais; assinaturas digitais; hashes criptográficos. Noções de 

segurança em redes: filtragem de tráfego com firewalls ou listas de controle de acesso (ACL), proxy e proxy reverso; ataques de 

negação de serviço (DoS) e ataques distribuídos de negação de serviço (DDoS); sistemas de detecção de intrusão (IDS) e sistemas 

de prevenção de intrusão (IPS); protocolos SSL e TLS. 

e. Cabeamento Estruturado: teste de canal e de link dedicado; categorias (5e, 6 e 6a) de cabo de par trançado, tipos de cabo de 

fibra óptica (multimodo e monomodo). RouterBoards: funcionalidades, instalação, manutenção e operação. Switches 

Gerenciáveis: características, configuração e funcionalidades. Redes WI-FI. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE MONITOR DO PIM, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR 

DE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (para todos os cargos/empregos) 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 

ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e 

subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e 

formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 

vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 

Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 

conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA (exceto para os cargos de Professores) 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 

e. Equações e funções de 1° grau e 2° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 

f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e 

quadriláteros.  

g. Geometria espacial: características, propriedades, classificações, perímetro, área superficial e volume de cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e prismas. 

h. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 

i. Estatística: Conceitos iniciais (população; amostra; variável; dado; unidade estatística); Tipos de variáveis estatísticas 

(qualitativas nominais; qualitativas ordinais; quantitativas discretas; quantitativas contínuas); Coleta e organização de 

dados (fontes de dados; levantamento de dados; construção de tabelas; elaboração do rol); Tabelas de frequência: 

(frequência absoluta; frequência relativa; frequência acumulada); Leitura, representação e interpretação gráfica de 

dados e tabelas (identificar informações; comparar dados; tabelas; gráfico de barras; gráfico de colunas; gráfico de 

setores (pizza); gráfico de linhas); Medidas de tendência central (Cálculo de média aritmética simples e média 

aritmética ponderada, moda e mediana); Probabilidade (experimento aleatório; evento; espaço amostral; cálculo da 

probabilidade); Análise combinatória (princípio multiplicativo; permutações (inclusive anagramas); arranjos; 

combinações). 

j. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  

k. Matriz, determinante e sistemas lineares. 

 

ATUALIDADES (exceto para os cargos de Professores) 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 

políticas públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 

reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 

pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 

culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; crises econômicas internacionais; 

petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 

efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 
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e. Sociedade, Cultura e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 

contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania.  

 

LEGISLAÇÃO (para todos os cargos/empregos) 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO (somente para os cargos de Professores) 

a. Pensadores da educação e história da educação.  

b. Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, 

projetos, avaliação, formação docente, técnicas didáticas. 

c. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. 

Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade.  

d. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática.  

e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências 

Múltiplas. O lúdico na educação.  

f. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias 

ativas. 

g. Obras: “Currículo: a atividade humana como princípio educativo”, “Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e 

projeto político-pedagógico” e “Avaliação: Concepção dialética-libertadora do processo de avaliação escolar”, de 

Celso dos Santos Vasconcelos; “Formação reflexiva de professores: estratégias de supervisão”, de Isabel Alarcão; 

“Educação: um tesouro a descobrir”, de Jacques Delors; “Política e educação: ensaios”, de Paulo Freire; “Projeto 

político-pedagógico da escola: uma construção possível”, de Ilma Passos Alencastro Veiga. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MONITOR DO PIM 

a. Atribuições do emprego. Ética no Serviço Público. 

b. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei Federal nº 8.069/1990. 

c. Marco Legal da Primeira Infância. 

d. Constituição Federal: Art. 227 (Dever da família, Sociedade e Estado). 

e. Nota Técnica para integração de Programas do RS (PIM e Criança Feliz). 

f. Programa Primeira Infância Melhor: Fundamentos do PIM: Histórico, objetivos, princípios e diretrizes metodológicas. 

Estrutura de Funcionamento: Papéis e atribuições do Grupo Técnico Municipal (GTM), do Monitor e do Visitador. 

Metodologia de Atendimento: As modalidades de atenção (Individual e Grupal). A Visita Domiciliar: Planejamento, 

execução, registro e abordagem à família. Intersetorialidade: A articulação entre Saúde, Educação e Assistência Social. 

g. Gestão, Planejamento e Capacitação: Liderança e Gestão de Pessoas: Técnicas de supervisão, acompanhamento e 

avaliação do trabalho dos visitadores. Planejamento Pedagógico: Elaboração de cronogramas e planejamento das 

atividades lúdicas e orientações. Educação Continuada: Como capacitar a equipe de visitadores (formação inicial e 

continuada). Monitoramento e Avaliação: Indicadores de impacto, preenchimento de formulários e sistemas de 

informação do PIM. 

h. Família e Comunidade: Concepção de Família: Diversidade de configurações familiares, cultura familiar e o papel da 

família como primeira educadora. Vulnerabilidade e Risco Social: Identificação de situações de violência, negligência e 

abuso contra a criança. Redes de Apoio: Mapeamento da rede de serviços da comunidade e encaminhamentos. 

i. Rio Grande do Sul. Secretaria de Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social. Secretaria Estadual da 

Saúde. Guia de integração: PIM e Criança Feliz. 

j. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: adesão, implantação e 

implementação. 

k. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: formação introdutória. 

l. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: o PIM como estratégia 

intersetorial da Atenção Primária à Saúde: integrando práticas para o fortalecimento do cuidado à primeira infância 

nos territórios. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR AUXILIAR 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. O papel do professor auxiliar e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. 
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c. Publicações do MDS: Caderno Assistência Social; Orientações técnicas sobre o serviço de proteção social especial para 

pessoas com deficiência e suas famílias, ofertado em centro-dia; Orientações Técnicas: Serviços de acolhimento para 

crianças e adolescentes; Programa BPC na escola: Caderno 1 concepções e fundamentos e Caderno 2 recomendações 

para fazer avançar o BPC na escola. Disponíveis em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

d. Educação Especial e Educação Inclusiva: Sexualidade, Nutrição e Alimentação, Higiene e cuidados corporais, Saúde e 

bem-estar, Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. 

e. Organização dos Espaços e Rotina na Educação: Diversidade; Práticas Promotoras de Igualdade; Educação das 

Relações Étnico-Raciais. 

f. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Família e 

instituição: Infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. O cuidar e o educar; O brincar, o 

movimento e o conhecimento de si e do outro. 

g. Fundamentos da Educação Infantil: Cuidados e primeiras aprendizagens. Fazeres na educação infantil. Currículo na 

Educação Infantil. Projetos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. 

h. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. Família e instituição: Infância, brincadeira, ludicidade, 

desenvolvimento e aprendizagem; O cuidar e o educar; O brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. 

i. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, 

relação entre ser humano e ambiente. 

j. Jogos, brinquedos e brincadeiras na educação infantil: Recreação; Comportamento Infantil; Identidade e autonomia; 

Psicomotricidade. Blocos lógicos. Brincadeiras e jogos. 

k. Práticas artísticas na Educação Infantil Desenho Infantil e Literatura Infantil, principais livros de literatura infantil. A 

arte e a musicalidade na Educação Infantil. Movimento e corporeidade na Educação Infantil. Conteúdos e Métodos da 

Educação Infantil: Alfabetização; Matemática na educação infantil. 

l. Política Nacional de Alfabetização. Articulação da escola com a sociedade contemporânea. Aprendizagem como 

processo de construção do conhecimento. 

m. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada com o coletivo da 

escola. A prática docente e as necessidades da educação atual. Interação professor/aluno: o papel de cada um. 

n. Alfabetização e letramento na educação infantil. Documentação Pedagógica. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Biotecnologia e qualidade de vida do homem. 

c. Citologia: a química da célula: substâncias orgânicas e inorgânicas: estrutura, papel biológico e importância na 

preservação da vida. Teoria celular. A vida nas células: membrana celular; citoplasma; núcleo (divisão celular). 

Metabolismo celular: energia e controle; metabolismo energético (respiração aeróbia, anaeróbia, fotossíntese e 

quimiossíntese). 

d. Histologia: animal e vegetal. 

e. Fisiologia Humana: Nutrição e digestão; respiração; circulação; excreção e osmorregulação; sistemas integradores: 

sistema endócrino e sistema nervoso; órgãos dos sentidos; sustentação e os movimentos do corpo. 

f. A continuidade da vida: formas de reprodução e fecundação; reprodução humana, métodos anticoncepcionais, IST e 

AIDS; etapas do desenvolvimento embrionário humano; intervenções humanas na área da reprodução: bebê de 

proveta, congelamento de embriões, clonagem. 

g. A diversidade dos seres vivos: classificação dos seres vivos; características gerais dos vírus, bactérias, protozoários, 

fungos e algas; Importância ecológica e econômica das bactérias, algas e fungos; características gerais, anatomia e 

fisiologia comparadas dos metazoários; doenças de alta incidência ou de surtos epidêmicos causadas por vírus, 

bactérias, protozoários helmintos; características morfológicas, fisiológicas e adaptativas das plantas. 

h. Hereditariedade: composição, estrutura, duplicação e importância do estudo do DNA; código genético e mutação, 

permuta gênica; leis de Mendel; grupos sanguíneos: sistema ABO (Alelos múltiplos) e Fator Rh; heranças 

autossômicas e ligadas ao sexo, restrita ao sexo e influenciada pelo sexo; interação gênica; pleotropia; splicing gênico; 

epigenética; genética de populações. 

i. Evolução: origem da vida: história evolutiva da Terra; origem da vida: experimento de Redi, teoria de Oparin e 

Haldane, experimento de Miller e Urey; panspermia cósmica, evolução química, mundo RNA; teorias evolutivas 

(fixismo, lamarckismo e darwinismo); evidências da evolução; teoria sintética da evolução; origem das espécies; 

evolução do homem. 

j. Ecologia: habitat e nicho ecológico; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; ciclos biogeoquímicos; relações 

entre os seres vivos; relacionamento dos seres vivos com o meio: adaptações morfológicas e fisiológicas; camuflagens 
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e mimetismos. Dinâmica de populações; distribuição e caracterização dos grandes biomas; ênfase nos ecossistemas 

brasileiros; sucessão ecológica; interferência do homem no ambiente: poluição da água, do ar e do solo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Futebol, badminton, beisebol e Lacrosse. 

c. Esportes individuais: Atletismo (corridas, saltos, arremessos e lançamentos), natação, tênis, lutas (judô, capoeira, 

ciclismo, jiu-jitsu). 

d. Fundamentos e técnicas de Ensino. Psicologia da Educação e do Esporte, Aprendizagem Motora, Desenvolvimento 

Motor, Metodologia do Ensino da Educação Física. 

e. História da Educação Física no Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

f. Educação Física e a escola: Avaliação em Educação Física. Organização e legislação do ensino da Educação Física. 

Aprendizagem e desenvolvimento motor: conceitos envolvidos no planejamento das habilidades motoras a serem 

trabalhadas. 

g. A importância social da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; 

desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade cultural. Atividade Física/Movimento 

Humano/Performance (desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e 

Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Materiais e equipamentos 

indispensáveis da Educação Física. A importância do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos 

cooperativos, recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos e grandes 

jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 

h. Desportos: regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos.  

i. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades.  

j. Ginástica e Recreação: Atividades Recreativas, Ginástica Atividades Escolares, Ritmo e dança. Ginásticas de 

manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 

aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica 

desportiva.  

k. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, 

diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e 

Educação Especial.  

l. Fisiologia do Exercício: efeitos fisiológicos decorrentes da prática de atividades físicas a curto e longo prazo.  

m. Anatomia: conceitos básicos sobre estruturas musculares e ósseas. Cinesiologia, Primeiros Socorros. 
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Anexo 3 ATRIBUIÇÕES 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver ações de vigilância, prevenção, controle e combate a doenças endêmicas e zoonoses 

no território municipal, por meio de atividades educativas, de monitoramento ambiental e de intervenção sanitária, 

atuando de forma integrada com a Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos públicos. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar visitas domiciliares periódicas em imóveis urbanos e rurais do município, com a finalidade 

de identificar, eliminar e controlar focos de vetores transmissores de doenças. Desenvolver ações de vigilância ambiental 

voltadas à prevenção e controle de doenças como dengue, chikungunya, zika vírus, febre amarela, leishmaniose, 

hantavirose e outras endemias de interesse em saúde pública. Inspecionar terrenos baldios, depósitos, estabelecimentos 

comerciais, propriedades rurais e demais locais que possam apresentar risco sanitário ou favorecer a proliferação de 

vetores. Identificar, orientar e eliminar possíveis criadouros de insetos e outros vetores de doenças, promovendo 

medidas de controle ambiental e sanitário. Realizar atividades de educação em saúde junto à população, orientando 

sobre prevenção de doenças, cuidados com o ambiente doméstico e práticas adequadas de higiene e saneamento. 

Executar ações de controle químico e biológico quando indicadas pelas autoridades sanitárias, incluindo aplicação de 

larvicidas, inseticidas e outras medidas de controle vetorial. Registrar, organizar e atualizar dados referentes às atividades 

de campo, visitas domiciliares, focos identificados e ações realizadas, utilizando formulários, sistemas informatizados e 

instrumentos oficiais de vigilância em saúde. Participar de campanhas de vacinação, mutirões de limpeza, ações de 

mobilização comunitária e programas de saúde pública promovidos pelo município. Auxiliar nas ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária, contribuindo para o monitoramento de situações de risco à saúde da população. Comunicar 

imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde situações de risco sanitário, focos de vetores, surtos de doenças ou 

qualquer condição que possa comprometer a saúde coletiva. Atuar de forma integrada com as equipes da Atenção Básica, 

Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e demais profissionais da saúde. Participar de capacitações, treinamentos e 

reuniões técnicas promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde ou por órgãos estaduais e federais. Desenvolver 

atividades de mobilização social e orientação comunitária voltadas à promoção da saúde e prevenção de doenças. 

Contribuir para o levantamento de dados e elaboração de relatórios técnicos relacionados às ações de vigilância e 

controle de endemias. Executar outras atividades correlatas relacionadas à vigilância em saúde e controle de endemias, 

conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos rotineiros demandas operacionais, tais como de pedreiro, carpinteiro, gari, 

zelador, coveiro, pintura, borracharia, conserto de pneus, leitura de água, serviços de conservação e limpeza em geral; 

seja em prédios públicos, escolas, secretarias, praças, passeios e vias públicas; ajudar na remoção ou arrumação de 

móveis e utensílios, ainda realizar a preparação de merenda escolar e quando necessário cafés, chás, e organizar na 

confecção de coquetéis. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar trabalhos rotineiros demandas operacionais, tais como carpintaria, zelador, coveiro, 

pintura, borracharia, conserto de pneus, leitura de água, jardineiro, serviços de conservação e limpeza em geral; seja em 

prédios públicos, escolas, secretarias, praças, passeios e vias públicas; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e 

utensílios, ainda realizar a preparação de merenda escolar e quando necessário cafés, chás, e organizar na confecção de 

coquetéis; Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 

limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de 

roupa de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos 

colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas, varrer pátios; fazer café e, eventualmente 

servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar 

mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudança; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina 

em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e 

limpeza dos sanitários, eventualmente operar elevadores e telefones; executar tarefas afins que lhe forem determinadas 

pelos superiores. 
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AGENTE VISITADOR DO PIM 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Responsáveis pelo atendimento domiciliar às famílias, por meio do desenvolvimento de atividades 

específicas. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Objetivo de orientar as famílias, a partir de sua cultura e experiências, para o estímulo ao 

desenvolvimento das capacidades e potencialidades de suas crianças, as ações do PIM consistirão em: apoiar e fortalecer 

as competências da família como primeira e mais importante instituição de cuidado e educação da criança nos primeiros 

anos de vida; prestar apoio educacional e amparar as crianças para complementar as ações da família e da comunidade; 

prestar assistência social às crianças e às famílias beneficiadas por serviços de proteção social básica; prestar toda e 

qualquer orientação às famílias sobre cuidados de saúde da gestante e da criança, em articulação com os programas de 

saúde da mulher, da criança e da família. 

 

ENCANADOR HIDRÁULICO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Instalar, reparar, conservar instalações hidráulicas e sanitárias nos prédios públicos ou outros 

locais públicos que requeriam seus serviços, utilizando ferramentas manuais e especiais para possibilitar o funcionamento 

das mesmas. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Instalar e reparar redes de água. esgoto e gás; Interpretar plantas de instalação, examinando 

desenhos e outras especificações; Relacionar materiais e buscar orçamentos; Serrar, cortar, conectar e vedar tubos e 

canos por meio de roscas e demais conexões, para instalação de água, gás, e esgoto; Cortar, abrir frestas, furos em 

concreto, etc., para possibilitar passagem, fixações, coletores, etc. necessários às instalações; Ligar componentes e 

acessórios das canalizações domiciliares de água, esgoto e gás; Aparelhar, instalar e consertar peças sanitárias, de louças, 

ferro e ferragens (torneiras, chuveiros, etc.); Montar instalar e conservar e efetuar reparos em hidráulicos com ou sem 

instalações elétricas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho: Conduzir veículo do município 

respeitando o Código Nacional de Trânsito; proceder na leitura da água, no corte da água dos inadimplentes, assim como 

na religação quando restabelecida irregularidade; executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

MECÂNICO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas, motores e fazer vistoria. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, 

álcool e óleo diesel ou outro tipo de combustível; efetuar regulagem de motores, revisar, ajustar e desmontar e montar 

motores, reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freio, transmissão, direção, ar comprimido, hidráulico, 

refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, 

recondicionador, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos, prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com 

defeito mecânico, lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares e dos equipos e ferramentas 

colocadas à disposição para a execução do trabalho; executar tarefas afins. 

 

MONITOR DO PIM 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Responsável pelo acompanhamento, planejamento, capacitação e avaliação do trabalho dos 

visitadores junto às respectivas famílias. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Objetivo de orientar as famílias, a partir de sua cultura e experiências, para o estímulo ao 

desenvolvimento das capacidades e potencialidades de suas crianças, as ações do PIM consistirão em: apoiar e fortalecer 

as competências da família como primeira e mais importante instituição de cuidado e educação da criança nos primeiros 

anos de vida; prestar apoio educacional e amparar as crianças para complementar as ações da família e da comunidade; 

prestar assistência social às crianças e às famílias beneficiadas por serviços de proteção social básica; prestar toda e 

qualquer orientação às famílias sobre cuidados de saúde da gestante e da criança, em articulação com os programas de 

saúde da mulher, da criança e da família. 

 

PROFESSOR AUXILIAR 
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ATRIBUIÇÕES: Este professor deve ter cursado o Magistério e passado por uma aprovação supervisionada, mediante 

estágio. Deve estar cursando graduação na área de educação. Para citar um exemplo, o professor poderá substituir 

ocasionalmente outro professor em sua ausência, além de precisar lidar com tarefas administrativas básicas. A idade dos 

alunos também pode afetar as tarefas do professor assistente. Se um professor assistente trabalhar em creche ou 

educação infantil, por exemplo, ele precisará supervisionar as crianças durante o recreio ou almoço. Além disso, alguns 

professores assistentes trabalham com alunos com deficiência, ajudando os professores de educação especial. Nesses 

casos, os professores assistentes também poderão precisar fornecer cuidados básicos para os alunos, como ajudá-los na 

higiene pessoal e alimentação. As responsabilidades do Professor Assistente incluem: Ajudar os professores a criar planos 

de aula; Trabalhar com pequenos grupos de alunos para melhorar o processo de aprendizado; Garantir que as salas de 

aula estejam seguras e organizadas. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar 

a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e 

interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de 

avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de 

observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 

participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias 

letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; 

integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar 

a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e 

interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de 

avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de 

observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 

participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias 

letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; 

integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Instalação, configuração e manutenção de computadores nos espaços vinculados a Secretaria 

Municipal de Educação, bem como ministrar aulas de informática. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Configurar hardwares e instalar e configurar softwares e drivers. Manter e reparar equipamentos 

tecnológicos (por exemplo, roteadores) ou dispositivos periféricos. Instalar redes LAN/WAN funcionais e outras redes e 

gerenciar componentes (servidores, IPs etc.). Gerenciar opções de segurança e softwares em computadores e redes para 

manter a privacidade e a proteção contra ataques. Executar melhorias regulares para assegurar atualização de sistemas. 

Diagnosticar falhas ou erros de sistema e fornecer soluções para restaurai a funcionalidade. Organizar sessões de 

manutenção para descobrir e reparar ineficiências. Manter registros de reparos e correções para referência futura. 

Oferecer suporte técnico oportuno e instruir usuários sobre como utilizar computadores corretamente. Ministrar aulas de 

informática nas escolas da rede municipal de ensino. 


